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Transferências Financeiras Recebidas do Poder Executivo Municipal – EXERCÍCIO DE 2025 

Orçamento da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES – Fonte 1500000000000 – Recursos não vinculados de impostos e 
transferências de impostos – Previsão Inicial: R$ 2.656.536,34 

MÊS 
DUODÉCIMO 

PREVISTO 
DUODÉCIMO 
RECEBIDO 

DATA 
RECEBIMENTO 

DATA DA PUBLICAÇÃO 
NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA 
NATUREZA DA RECEITA 

JANEIRO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 16/01/2025 16/01/2025 TED 

FEVEREIRO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 18/02/2025 18/02/2025 TED 

MARÇO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 13/03/2025 13/03/2025 TED 

ABRIL R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 16/04/2025 16/04/2025 TED 

MAIO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 16/05/2025 16/05/2025 TED 

JUNHO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 23/06/2025 23/06/2025 TED 

JULHO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 21/07/2025 21/07/2025 TED 

AGOSTO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 19/08/2025 19/08/2025 TED 

SETEMBRO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 24/09/2025 24/09/2025 TED 

OUTUBRO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 20/10/2025 20/10/2025 TED 

NOVEMBRO R$ 221.378,03 R$ 221.378,03 17/11/2025 17/11/2025 TED 

DEZEMBRO      

TOTAL R$ 2.435.158,33 R$ 2.435.158,33 *** *** *** 
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Duodécimo previsto: Lei Orçamentária Anual – Exercício de 2025 – Lei Nº 1.589/2024 de 22 de Novembro de 2024. 

Duodécimo recebido: informações link: https://cmvilapavao-es.portaltp.com.br/consultas/repasses/duodecimoCamara.aspx  
 

Nota: De acordo com a Constituição Federal, a Câmara Municipal de Vila Pavão receberá os recursos financeiros correspondentes 

à sua parcela de dotação constante no Orçamento do Município, por meio de transferências financeiras realizadas até o dia 20 de 

cada mês pelo Poder Executivo Municipal, na forma de duodécimos, para realização das despesas aprovadas em seu respectivo 

Orçamento. 

https://cmvilapavao-es.portaltp.com.br/consultas/repasses/duodecimoCamara.aspx

